
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE Gabínete
Fl gabinete@cristaispa u lista.sp.gov.br

CRISTAIS PAULISTA
CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

..ALTERA A REDAçÃO DA LEI MUNICIPAL NO. í.785 DE 30 DE JUNHO DE 2015
NO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS".

ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de cristais paulista, Estado de
são Paulo usando das atribuições que rhe são conferidas por Lei,

FAz SABER QUE a câmara MunicipaÍ de cristais Pautista, Estado de são paulo,
APRovou e ere SANCTONA e pROMULGA a sEGUTNTE Lei:

Artigo í"' Fica alterada a redação dos incisos l, ll e lll do artigo 20 daLeiMunicipal no.
1.785 de 30 de junho de 2025, que passa a vigorar da seguinte forma:

Artigo p.t...I

I - 1'25 UFESP (lJnidade Fiscat do Estado de sâo paulo), por hora trabalhada,
ao coroner, Tenente-coroner, Majot, capitão, 1" Tenente e 2, Tenente e
Aspirante a Oficiat;

ll - 1'15 UFESP (unidade Fiscat do Estado de Sâo paulo), por hora trabalhada,
ao Subtenente, 10, ? e 30 Sargento;

lll - 1,05 TJFESp (unidade Fiscat do Estado de sâo pauro), por hora
trabalhada, aos Caôos e So/dados.

Artigo 20' As despesas decorrentes da execuçâo da presente Lei correrão por conta
de dotações próprias constantes do orçamento, suprementadas se necessário.

Artigo 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as
disposiçôes em contrário.
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Em, 30 de maio de 2025.
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